
FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE

CALDAS NOVAS - GOIÁS

PORTARTA No.02',U2024 CALDAS NOVAS, O1O DE ABRIL OE2024

"Concede Aposentadoia por Tempo de

Contibuição, especial de Professor à
servidora ltARlA ZULEIKA KUMIúER

PERINAZZO e dá outras providencias".

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCA DO MUNIC|PIO DE CALDAS

NOVAS, ESTADO DE GOÉS, no uso de suas atribuiçÕes legais, nos termos do art. 60 da EC

no 4112003, cy'c o art. 22 da Lei Municipal no 1.570/09, que institui o Regime Próprio de

Previdência Social do Município de Caldas Novas,

RESOLVE:

AÉ ío - Fica aposentada por idade e tempo de contribuição, especial de

Professor com proventos integrais, a Sra. MARIA ZULEIKA KUMMER PERINAZZO, CPF:

706.504.039-91, servidora efetiva desta municipalidade, ocupante do cargo de PROFESSOR

Plll, sendo que valor mensal do benefício terá a seguinte discriminação:

Arl 20 - Aposentadoria enquadra-se no artigo 60 da Emenda Constitucional

no4'l l2OO3, sendo que o reajuste do provento será feito conforme o artigo 70 da mesma

emenda, ou seja, será reajustado sob o critério da paridade.

Art. 30 - O pagamento do benefício de Aposentadoria Íica a cargo do Fundo

de Previdência do Municipio de Caldas Novas - conforme a Lei Municipal no 1.570, de 27 de
janeiro de 2009 e suas respectivas alterações.

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÉo, com efeitos
iuridicos e financeiros a partir de 01'ION2O21.

Éai+
CALDAS NOVAS

EDÉSIO JUN EIRA RAIS
Ca rev

898/2022

18 quadra A-1 lote 04, Estância ltaguâí ll

Tel.: (64) 3455-4088 I Câldâs Novas-GO I CEP 75682-050

www.caldasprev.go.gov.br

coMPoslçÃo Dos PRovENTos DE APoSENTADORTA
PROVENTO VALOR

Vencimento (OP. Plll.40 - Plll40 D) R$ 6.855,9s
Adicional de Titularidade - 20% R$ 1.371,19

Quinquênios -4-40o/o R$ 2.742,38
TOTAL DOS PROVENTOS R$ 10.969,52
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Publique-se, Reg istre-se e Cumpra-se.


